
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 1990. 

Prefeito nicipal 

CARLOS RO 

Secretãr 

SILVA 

nistração 

ED R E SSIMO LOCATELL 

Coordenador de Assuntos Jurídicos 

CAJ/jas. 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.6 156 
Libera imOveis caucionados do loteamento denomi 

nado "PARQUE TARUMÃ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARARA, no uso de suas 

atribuiçoes legais e considerando o cumprimento por parte do loteado, 	das 

obrigações exigidas pelo Município de Umuarama, por ocasião da aprovação 	do 

loteamento "Parque Tarumã", com as obras de infra-estrutura garantidas median 

•te caução prestada, as quais foram executadas, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam liberados os imOveis abaixo relacionados, 	dados 

em caução para execução de obras de infra-estrutura, do loteamento 	"Parque 

Tarumã", de Umuarama, aprovado nos termos do Decreto n2 074, de 13 de 	abril 

de 1978, como segue: 

Data n2 16, da Quadra n2 05; 

Datas n2s 11 e 12, da Quadra no 11; 

Datas n2s 10 e 11, da Quadra no 13; e 

Data n2 24, da Quadra n2 19. 

Art. 22, Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
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